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ESTADO DE MATO GR.OSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACERES

Ollcio n" 68112022 - SL/CMC,
Cáceres * MT, 17 de maio de2022.

Prefeitura
Cáceres

Municipal deA Sr"ra Excelência a Senhora
ANTÔNIA ELIIXNIX LIBEIIATO DIAS
PreÍ'eita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. IJrasil, no 1 19, Bairro .larclim Celeste
CEI'> : 7 8.21 0-906 | Cácercs-M1'.
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Assunto: Encaminhiimento do autógralb do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Ver.
Franco Valerio - Pros. conf'orme a Lei no 2.138 cle l8 de junho de 2008.

A par de prirneiramente r:urnprimentá-la, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica N4unicipal, enctulinho a Vossa Excelência, o autógrafo do PIIOJET0 DE

LEI N'09, DE 01 DE ABITIL DIr..2022. o6lnstitui a obrigatoriedade dc publicaçíio mens:rl

do rcsultaclo da aniilise cla rigua Íbrnecicla pela Autarquia Águot do P:rntanal a

população cilcerense.". Aprovaclo na Sessão Ordinária clo dia 16 de maio de2022.

Atenciosamente,

DOMINGOS
PresklanÍe du

Rua Coronel José Dulce esquina corn Rua General Osório -- Ccntro I Cáceres-MT - CEP: 78.210-056

Irone: (065) 3223-170J - llax (065) 3223-6862 * Site: |11t1.:lllf.rftUc:ircclc§Jll.t'leg.br/

BIIIA DOS SANTOS



ES'I'ADO DE MATO GROSSO
cÂnaaua MUNrcu,AL DE cÁcttnps

I'TTOJIITO DtI I.,III N'09. DII OI DII ABRIL DE 2022

" lnstitui a obrigatoriedade dc publicação mensal do

resultado da anitlisc cla:igua fornecida pela Autarquia
Águas clo Pantaual a população cacerense."

ALrtor(a): Ver. F'ranco Valerio * Prós

O PRIiSIDENTB DA CÂMAN,A MUNICII'AL DII CÁCIIIUIS, IISTADO DE MATO GROSSO,

tendo em vista as prerrogativzrs qLre lhe sãro estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal, bertt cotno o

seu Regirrento Iuterno, faz saber qLle o Plenário deste Po«ler Legislativo aprovoll e a Prefeita

MLrnicipal sanciouará a seguinte [,ei:

"Art" lu A ALrtarquia Aguas clo Pantanal cleverá publicar mensalnrente ern selr site, o resultado da

análise de toda água destinada ao consuuro humano, distibLrída coletivamente por meio de sistema,

solLrção alternativa coletiva cle abastecimeuto de água ou carro-pipa.

P:rrrigraÍb único" A publicação de clLre trata o caput, deverá ser disponibilizada etn local de fácil

visLralização, no ícone que clisponibiliza o rol de serviços prestados pela AutarqLria a popr"rlação

Ça0efense.

Art.2o A inobservância do disposto na plesente l,ei sujeitará a(o) Diretor(a) Executivo(a) da Autarquia

ÁgL'as do Pantaual ao pagalrento cle multa cle 50 (cinquenta) UFICs, ou outro índice que o Govertto

Municipal venha a adotar colno seu suceclâueo.

Art" 3'Aplica-se, no qLle couber, o clisposto na Lei de Acesso à Informação (Lei Federal no 12.527,de

18 clc novembro de 20ll).

Art, 4" Esta Lei entrará ent vigor ua data de sua publicação, revogadas disposições etn cotrtt'ário."

Cânrara MLrrricipal de Cáceres/MT, l6 de ntaio de2022.

DOMINGOS OLIV DOS SANTOS
Prcsiile nÍc ilu Cíitrt«nt utricipul da Cúceres

Rua Coronel José Dulce esclLrina corn Rua Gcneral Osório - Ce ntro I Cáceres-M'f - CEP: 78'2 l0-056
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